
Autoriza o Muni:íp o a repassar recursos, a
título de sub~eriçâc social de auxílio
financeiro, ao Hos,ital Santa Casa de
Caridade de Uruguaiana — HSCCU, no valor
de R$ 1.500.000,03, destinados ao
paganento de rredicamentos oncológicos.

T rui 1

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGJAIANA

PALÁCIO BORc-ES DE MEDEIROS
AUTÓGRAFO LEGISLATIVO N2 10, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA. Faço saber, em cumprimento ao
disposto no art. 182, do Regimei:o Interno da Casa, que o Poder Executivo propôs e a Câmara
Municpal de Uruguaiana aprovou a seguinte Lei:

Art. 12 Autoriza o Município a repassar recjrsos, a tít~lc ~e subvenção social de
auxílio financeiro, ao Hospital Sarta Casa de Caridade de Ur~guaiana — HSCCU, no valor de R$
1.5C0.000,00, destinados a atender demandas com medicamentos oa área de oncologia do
nosocômio.

Parágrafo único. O valor desta subvençãc e auxí io financeiro será repassado em
parcela única e destina-se exclusivamente às despesas previstas io coput.

Art. 2~ O beneficiado deve-á proceder na prestação de coitas ao Município, no
prazo de, no máximo, trinta dias, a contar do oepásito em conta CDT-ente indicada pelo
Hospita.

Parágrafo único. O Município submeterá a referida prestação de contas à
apreciação e aprovação do Conselio Municipal de Saúde.

Art. 39 Condiciona que o repasse da presente subvenção social de auxílio
financeiro ocorrerá através de abertura de crédito adicional espec,aL, aberto para esta
finalidade, com a seguinte dotação orçamentária, codigo:

07.03 — Fundo Municipal de Saúde.
103024191.4.279 — Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de

Uruguaiana.
33504300— Subvenções Sociais (4292).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos nàc VinculadDs de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: C040 ASPS

de 2025.

VALOR-
Art. 42 Esta Lei entra em vigor n data de
Gabinete da Presidência da Cá, ara M

Ver. JOA

i .1’

R$ 1.500.000,00

rugualana, em 29 de janeiro

À sanção do Poder Executivo.
Data supra.

Ver. D
P~ Secretário
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